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DO MUNICIPIO DE CUR-RALINHOS. 

Aos treze dias do mas de maio do ano de 2021 , às 9:J0hs, na sala de reuniões da Prefeirura Municipal 
de Curralinhos, reuniram-se confonne convocação extraordinária,. a Coordenadora Executiva do Fórum, Sr"' 
Maria Cinth do Rêgo, e os nomeados pelo Prefeito Municipal de Cu.rralinhos. Sr. Everardo Uma Araújo, 
atravé do Decret·o n• 44 de 12 de maio de 2021, para comporem o plenário de.st:e Fórum. O trnbalhos da 
reunião foram abertos pelo Coordenodorn Executivo, e Secretnriodo por Lucinnn Maria Gomes Borges, com 
os presentes .• oilo havendo ncçcssidnde de vcrificuçi'lo de quórum. por se trntar somente de ccrimõoio de posse 
dos Membros para o mandato de maio de 2021 a maio de 2023. O rrcfci to Municipal. Sr. Evcrardo Lima 
Araújo deu as boas vindas e posse aos Membros. Encerrou os trabalhos e determinou a leitura desta ATA. a 
qual, depois de lida e achada conforme, recebeu as assinaturas dos presentes, para produção de todos seus 
efeitos legais. 

Cumllinhos (PI), 13 de maio de 2021. 
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il!ii cp Ru•nPn• a· TuUnR H" oºs· ~---·--PORTARIA • 001 DE 13 DE MAIO DE 2021. 

Aprova o regimento íntemo do Fórum da 
Agenda 2 1 do municipio de Cunal.inhos e dá 
outzas provid!ncias. 

A SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E 

R ECURSOS HIDRICOS DO MlJNICIPIO D E CURRALINHOS, no u50 da.< atribuõçõcs legais e cm 

cwnprimento ao Decreto Municipol n" 044/202 J , RESOLVE: 

Art. 1ª Tomar público o Rcgimcuto lntcn,.o do Fórum da Agenda 2 1 do Municlpio de Cumdinhos 

na forma do anexo a esta Ponaria.. 

An. 2° &ta Portaria entra em v igor na data de sua publicação. 

~ 

CAPITULOI 

DA C ONSTITUIÇÃO, OBJETIVOS E PRINCIPIO$ 

Art. l" O Fórum da Agenda 21 do Muoicfpio de, Curmlinhos foi criado pelo Occrcto Municipal nº 

044, de 12 de muio de 202 1, compo:do por n:prcscoWltcs do Governo e da Sociodl&dc Civil, segundo 

cc:msideraçõe3 e disposições da Conferencia das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e De$cnvolvimento e 

da Agenda 2 1 Brasileira. 

Parágnúo único, A sede do Fó:rum da Agenda 21 do Mu.nicipio de Cwralinhos coincidirá com a sede 

da Sccrctaria Municipal de Agricultura,. Desenvolvimento Rural? Meio Ambiente e Rccunos Hfdrico.11 e poderá 

ser transferida por decisão do PlcnArio. 

Art. 2° O Fórum tem por objetivo coordenar a consb1Jçio? o monitoramento e a avaliação da 

implementação da Agenda 21 do Muoicipio de Cu:rralinhos. por meio de um processo participativo, 

tran~ntc e CQndnuo. 

Art. 3° O Fóru.m reger--.se-á pelos .seguintes principios: 

1- prevenção; 

li- rei!i:pon:u.bilidade :social e :flmbientá.l; 

UI- desenvolvimento sustentével; 

fV - comprumiS$0 com as geraç~ fut~; 

V - Sustentabilidade; 

Vl- parceria; 

VII- tmnsdiscipliooridade; 

VlU- transpareocia; 

lX-61:ica; 

X- democracia piu-ticipativa; e 

XI- efici!ncia. 

CAPÍTULO II 

DAS ATRlBUIÇÕES 

Art. 4º A fim de dor cumprimento à suo finalidade, o Fómm tem como otribuições: 

1- definir as ações de Agende 21 do Município de Curralinhos e partir de temes nortca.dorcs indicados 

pelos representantes do governo e da sociedade civil1o estabelecendo prioridades e controlando as ações de 

execução governamentais e não~govemamentais; 

II- sistematizar e atualizar as ações definidas pelo Fórum da Agenda 21 do Municfpio de Cwn.finhos; 

m- estabelecer formas de implementação da Agenda 21 do Municlpio de CUrralinbos pelo governo 

e pela sociedade; 

IV- propor, incentivar, coordenar e monitorar a implementação das ações da Agenda 21 do Municfpio 

de Cumilinhos de curto. m&lio e longo prazo, segundo os temas e documentos de notória importância à 

sustentabilidade ambiental propostos pelo Fórum; 

V- organizar, promover e fon:alecer a Agenda 2 1 local como instincia regional de debates e de 

mobilização pública, a partir d.o Fórum e de outros parceiros governamentais ou não governamentais; 

VI- estimular, avaliar e organizar de forma permanente os diagnósticos temáticos da Agenda 2 1 do 

Município de CUrralinhos; 

VII- elaborar um plano de desenvolvimento sustentável para. o Município de Curralinhos, com ação 

estratégica e opemcional que contenha: 

a) contexlWllização e caracterização local; 

b) identificação dos proje10s em andamento; 

e) definição de prioridades; 

d) estratégias, obj etivos e m.etas para o desenvolvimento sustentável; 

e) visão de futuro; 

t) compromissos institucionais e responsabilidades dos d iferentes segmentos envolvidos; 

g) instrumentos e mecanismos de implementação; e 

b) monitoramento e avaliação do p lano de ação. 

VUI- produzir anotaçõe$ ttcnicas sobre 8$ potencialidades e vulnerabilidades do Municlpio de 

Curralinhos; 

IX- manter intercâmbio com entidades que tratem de matéria similar e conciliar as várias poUticas 

públicas do Municipio de Cwralinhos de modo a convergirem para o foco da Agenda 21 ; 
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X- dar publicidade e difundir os documentos e os ações provenientes do Fórum, bem como promover 

campanhas publicitárias da Agenda 21 do Município Curralinhos; 

XI- emitir resoluções e pareceres; e 

Xll- elaborar, modificar e aprovar o seu Regimento Intcmo; 

CAl'ÍTULOill 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 59 O Grupo de Parceiros do Fórum da Agenda 21 do Municlpio de Curro.linhos é composto por 

membros efetivos. sendo 1 (um) representante tirulor e l (um) :s,uplcntc das instiruiçõcs a seguir: 

I - Representantes e respectivos suplentes, do Poder Público: 

EXECUTIVO 

Sttretaria Municipal de Aar1cultura, I>e$envolvlmento Rural,. Melo Ambiente e Rttursos 

Hídrico, 

Titular: MARIA CINTH DO ReGO, ins<:rita no CPF sob o n• 239.357.073--04; 

Suplente: CLAUDIANO DE SOUSA VIEIRA, inscrito noCPF sob o n• 040.826.613 -95 

Secretaria Munfdpal de Infraestrutura, Serviços PiibUcos e Deseovolvlmento Urbano 

Titular. ANTONIO SILVESTRE DA SILVA FILHO, inscrito no CPF sob o n• 342.389,053 -34; 

Suplente: JUVENAL ANTONIO DAS. SANTOS SILHO. inscrito no CPF sob o n• 025.879.993 -59 

Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: JOSÉ PEREIRA DE ABREU, inscrito no CPF sob o nº 726.677.103--04; 

Suplente: DELCIANA BOMFIM DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 092.532.607-00 

Secretaria Municipal de Educaçio 

Titular: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA, inscrito no CPF sob o o• 971 .335.233-53; 

Suplente: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA LIMA, inscrito no CPF sob o n• 900.105.743-87 

Secn,taria Municipal de Aulstfncla Soclal 

Titular: MARIA ESTELLA DE SOUSA SILVA SANTOS, inscrim no CPF sob o n• 062.385.293-42; 

Suplente: ADEMESIA RAMOS DE MIRANDA, inscrita no CPF sob o n• 649.845.593-42 

LEGISLATIVO 

Titular. LUZ!NETE ALVES DE SOUSA, inscrito no CPF sob o nº 052.808.213-22; 

Suplente: LUCIVALDO DE SOUSA SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 033.703.453 -23. 

li - Representantes e respectivos suplentest da Sociedade Civil: 

Sindicato dos Trabalhadores e Traba]hadoras Rurais de Curra.Unbos - STTR. 

Titular: ANTONlA DA SILVA OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n• 798.956,033--04 

Suplente: MARIA DA CRUZ DO ESP1RITO SANTOS, inscrita no CPF sob o n' 877.468.913-49 

Assoclaç:lio dos Pequenos Agricu.ltores Famlllares Oer,omlr,ado Slo Ralmu.odo No11ato. 

Titular: GENfVALDO CARDOSO DE SOUSA SANTOS, inscrito noCPf" sob o oº 003.475.183-11 

Suplente: LUZENEIDE ALVES DE SOUSA SANTOS, inscrim no CPF sob o oº 009.378.483--03 

Auoclaç-.lo de Moradora do Bairro Faveira 

Titutor: LUIS GONZAGA ALVES DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o n• 024.127.623-33 

Suplente: MARIA CONCEIÇÃO DE SOUSA, inscrito no CPF sob o n' 620.746.283-15 

Igttja Cat6llc:a 

Titular. LUCIANA MARIA GOMES BORGES, inscrita no CPF sob o nº 054.840.123-33 

Suplente: FRANCISCA MARIA DE LIMA. inscrita no CPF sob o n• 038. 110.903-80. 

Igreja Eva,11géUa. 

Titular: MARCOS CRUZ DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 056.643.703-19 

Suplente: LUClANO SILVA CA.RV ALHO, i_n,crito no CPF sob o nº 057.352.073-93 . 

§ 1 º Poderão pattic-ipar da composiçlo do Fórum da Agenda 2 1 do Município de CurralinhO$ 

quaisquer organizações sociais que manifestorem interesse nos seus objetivos,. desde que aprovada sua 

participação pelos membros do Fórum. 

§2° O c:xcrclcio da função de participante do Fórum da Agenda 21 do Municlpio de Cumtlinhos é 

de carâter honorifico, sendo serviço púbLico relevante não remunerado. 

§3º O mandato dos titulares e suplentes no Fórum será de 02 (dois) anos, pennitida apenas uma 

recondução por igual perlodo. 

Art. 6° Os representantes de e.ada um dos órgãos e instituições relacionados no artigo anterior serio 

i.ndicados pelos respectivos dirigentes. via oficio. à Socrctaria Executiva do Fórum e assi.narão o termo de 

posse que 5Cf'á publ.icado no Diário Oficial do Municlpio de Curralínhos. 

CAPITULO IV 

DO PROCESSO DE DESLIGAMENTO 

An.. 6° O representante de qualquer instituição que não comparecer a duas reuniões ordinárias 

consecutivas do Fórum da Agenda 2 1 do Municlpio de Curralinhos ou 3 (~s) alternadas, sem justificativa 

acatada pelo Plenário, será desligado do Fórum, devendo a instituição indicar novo representante. 

§1° Caso não haja recurso do membro, no prazo de 30 (trinta) dias. a questão será levada à discussão 

c decisão pelo Plenário do Fórum para efeito de desligamento. 

§2° Cu.::io o membro titulur esleju. impedido de compan:ccr à. n:uniüo do Fórum W;l AgcnW;l 21 devcni 

se fazer representar pelo seu rcspoctivo suplente. 

§3° A ausência do membro titullll' e do seu suplente em umo mesma reuniilo deverá ser justificado. 

§4° As reuniões citadas no caput deste artigo rcfemn-sc às Plenárias e as dos Grupos de Trabalho 

Temático. 

CAPITUWV 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 7° O Fórum da Agenda 21 do Município de Cumdinhos é estruturado em Sccretaria Executiva. 

Coordenação Temática e PlcnArio. 

Art. 8° A Secretaria Executiva tem por finalidade dar suporte administrativo para viabilização das 

propostas oriundas da Coordenação Temática e do PlcnArio. 

Art. 9" A Secretaria Executiva tem como atribuições: 

l- representar o Fórum da Agenda 2 1 do Munielpio de Curralinhos; 

ll- submeter ao Plenário os assuntos da Coordenação Temática e outros de interesse do Fórum; 

111- propor o Regimento lotemo do Fórum; 

IV- dirigir os trabalhos do Fórum; 

V• colher assinaturas de presença nas: reuniões; 

VI- consolidar a Agenda 21 do Municlpio de Curralinhos, bem como os demais documentos oficiais 

e textos a ela vinculados; 

VII- dar encaminhamentos e publicidade às decisões tomadas pelo Fórum e fonnalizar as 

responsabilidades assumidas pelos membros da Agenda 21 ; 

VIII- ser mediadora dos debates e decisões do Fórum; 

IX- sistematizar calendário de reuniões do Fórum, das coordenações, dos eventos e demais atividades 

programadas; 

X· organi;r;ar e coordenar as reuniões ordi_nArias e extraordinárias do Fórum; 

XI- convocar, com antecedência minirna de05 (cinco) dias úteis, as reuniões do Plenário~ divulgando 

pauta, data, hora e local; 

XII- manter atualizado o sistema de informações do Fórum; 

XIU- articular e convidar para a participação nos debates outros integrantes de acordo com o tema a 

ser debatido; 

XIV - elaborar o publicar atas do reuniões e coordenar os trabalhos administrativos do Fórum; 

XV- aprovar a presença de qualquer pessoa Hsica ou jurfdica que solicite a participação nas reuniões 

do Plenário, conforme artigo 20, § 2°; e 

XVI- cumprir e fazer cumprir este Regimento. 

Art. 1 O. A Secretaria Executiva é composta exclusivamente por membros integrantes do Fórum, 

sendo 1 (um) Coordenador Executivo e 1 (um) Vice Coordenador eleitos pelo plenário, bem como 1 (um) 

Secretário e 1 (um) Tesoureiro indicados pela Administração Municipal 

§ 1 º O mandato do Coordenador Executivo e do Vice Coordenador será de 02 (dois) anos, pcnnitindo 

uma reeleição por igual pcriodo. 

§2° O Secretário e o Tesoureiro seguirão sendo indicados pela Administração Municipal, por meio 

da Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recurs<>s Hídricos. 

Art. 11. A Coordenação Temática tem por finalidade propor, a partir dos temas nortcadorcs do 

Fórum, ações, metas e estratégias em caráter emergencial, de curto, médio e longo prazo, visando à 

implementação da Agenda 21 do Municlpio de Cumllinhos. 

Art. 12. A Coordenação Temática tem por atribuições, com base na estrutura de Grupos de Trabalho 

Temáticos (GTTs): 

I• proceder à anilise das necessidades da sociedade no que diz respeito aos principias e objetivos da 

Agenda 21 do Municlpio de Cumllinhos descrito nos artigos 2' e 3º deste Regimento, além de outros 

documentos de notória import4ncia á sustentabilidade ambi.cntal; 

11- propor ações de caráter emergencial, de cuno, médio e longo prazo, focado oos tClllllS norteadorcs 

para o Municlpio de Cumt.linhos; 

IU- definir um método de acompanhamento e avaliação das ações a serem implementadas; 

TV- propor estratégias de implementação da Agenda 21 do Municipio Curralinhos, pelo Governo e 

pela Sociedade; 

V- acompanhar as discussões de outros grupos de trabalhos temáticos coordenados pelo governo ou 

pela sociedade civi.l que tenham como objetivo debater as pollticas públicas no Municipio de Curral.inhos, com 

enfoque no desenvolvimento sustentável. 

ArL 13. A Coordenação Temática tem como atribuição organizar os produtos advindos dos Grupos 

de Trabalhos Temáticos, cncaminhando..os à Secretaria Executiva para aprovação em Plenário. 

Art.14. A Coordenação Temática é composta pelos(as) Coordenadorcs(as) dos Grupos de Trabalho 

Temáticos (GTTs). 

Art. 15. Os Grupos de Trabalho Temáticos (GTTs) seriio definidos de acordo com as necessidades 

de ação do Fórum, tendo canlter permanente ou tcmporirio. 

Art. 16. Cada Grupo de Trabalho Temático é constitu!do por um(a) Coordenador(a) e membros 

integrantes do Fórum da Agenda 21 do Municlpio de Curralinhos, por inserção espontânea. 

Panlgnfo único, A fim de incentivar a participação, as reuniões dos GTTs scrilo abertas aos 

interessados. 

Art. 17. O(a) Coordenador(•) de cada Grupo de Trabalho Temático tem como atribuições agendar 

as reuniões e sistematizar as proposições, encaminhando-os à Coordenação Temàtica. 
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Art. 18. O(a) Coordenador(a) de cada Grupo de Trabalho Temático tem como atribuições elaborar 

relatórios de reuniões, de atividades e de proposições. 

CAPÍTUWVI 

DO PLENÁRIO 

Art. 19. O Plenário é soberano e tem por finaLidadc deliberar, a respeito das proposições das 

Coordenações Executiva e Temática. 

§ 1 º O Plenário poderá convidar para participar das reuniões pessoas físicas ou jurídicas que se 

idto.tifiquem com os interesses do Fórum. 

§2° Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar ao Fórum sua participação nas reuniões desde 

que aprovada pela Secretaria Executiva e a referida solicitação seja reali2.ílda. com antecedência mínima de 03 

(tres) dias úteis da pretendida reunião; 

Art. 20. O Plenário se reúne ordinariamente, no mlnimo, 3 (llfs} vezes ao ano, ou em caráter 

extraordinário, com convocação mlnima de OS (cinco} dias úteis para a comunicação da data e local. 

Parágrafo único. As deliberações e eleições do Plenário ocorrcrilo na presença da maioria simples 

dos membros. 

Art. 21. O PlcnArio será conduzido pelo(a) Coordenador(•) Executivo ou membro por ele indicado 

e aprovado pelo Plenário. 

Art. 22. O Plenário deliberará sobre: 

1- o regimento interno do fórum e suas alterações; 

II- o processo de escolha dos membros da Secretaria Executiva; 

m- a eleição entre seus membros dos participantes da Secretaria Executiva; 

IV- as matérias e os assuntos encaminhados pelas Coordenações; 

V- a indicação de membros para representar o Fórum em outras instâncias; e 

VI- a aplicação de recursos financeiros. 

CAPÍTULOVIl 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Art. 23. Os recursos orçamentários e firumceiros necessários para a administração e gestão do Fórum, 

o processo de construção da Agenda 21 do Municlpio de Curralinhos e o monitoramento do plano de 

desenvolvimento sustentável do Municipio de Curralinhos scrilo provenientes de dotações do Governo do 

Municlpio, parcerias e conv~ios firmados com organiz.ações governamentais e não- governamentais e 

organismos internacionais. 

CAPÍTUWVIll 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 24. As reuniões ordinárias e extraordinárias, para que possam ser reali2'llllas em primeira 

convocação, exigem quórum mínimo da maioria absoluta dos membros efetivos. Na segunda convocação, a 

ser realizada 30 (trinta) minutos após a instalação, ocorrerá com qualquer quórum. 

Art. 25. Os atos nonnativos e/ou decisórios do Fórum serão fonnaliz.ados e publicados oficialmente. 

Art. 26. O pr=te Regimento poderá ser alterado por proposta de 1/3 (um terço) dos membros do 

Plenário, ou por adequação resultante de força ou exigêocia legal, mediante a aprovação da maioria absoluta 

dos membros que compõem o Fórum. 

Art. 27. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Plenário do Fórum. 

Art. 28. Este Regimento Interno entrará em vigor oa data de sua aprovação pelo Plenário, com 

posterior publicação no Diário Oficial do Município de Curralinbos. 

StmtllrillltAa,nlllrl. 
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUR.R.ALINHOS E A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CURRALINHOS-PI 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRALINHOS 

E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURRALINHOS-PI 

Pelo presente Termo, o Fundo Municipal de Saúde de Currallnbos, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 13.398.207/ 0001 -08, com sede na Av. São 

Raitnundo, S/N, Bairro Centro, Curralinhos -PI, CEP 64.453 -000, doruva nte denominad01 

simplesmente CEDENTE, neste ato representada pe la sua Secretária de Saúde D e lcíana 

Bomfim dos Santos e CPF: 092 .532.607.00, e a Prefeitura Municipal de Currallnbo*

PI, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº Ol.612.579/0001-06, com sede administrativa 

n 01 Av . Silo Raitnundo. nº 91 . Bairro Centro Curralinhos / PI. CEP 64.453-000, doravante 

denominado CESSIONÁRIA, neste ato Representado pelo Prefeito Municipal Senhor 

E verardo Lima Araújo, resolvem celebrar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO 

DE BEM MÓVEL~ em caráter gratuito, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO: 

0 presente termo tem por objeto a CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL 

pertencente ao Fundo Municipal de Saúde d e Curralinhos, ora CEDENTE, em favor da 

CESSIONÁ.RlA, a Prefeiturn Municipal de Curmlinhos-PI, para u so na Secretaria 

Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural , Meio Ambiente e Recursos Hfdricos. 

A CEDENTE disponibilizará a CESSIONÁ.RlA o uso do veiculo: VW UP 

TA.K.E MCV, placa: PIR-8703, ano de fabricação 2016, modelo 2017, ã.JcooVgnsolinn, 

cor branca, chassi 9BW AG4127HTS20753 , de propriedade da cedente: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUR.RALINHOS. CNPJ sob o nº 13.398.207/0001-08 

(CRL V ANEXO). 

2. DA FlNALlDADE: 

O Termo de Cessão de Uso tem por finalidade exclusiva a cessão do 

automóvel descrito anteriormente pertencente ao Fundo Municipal de Saúde de 

Curralinhos (CEDENTE) para a Prefeitura Municipal de Curralinhos-PI 

(CESSIONÁRIA) que terá uso exclusivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HlDRICOS. 

3. DA VIGtNCIA 

A cessão a que se refere este Termo de Cessão de Uso terá vigência por prazo de 

90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual 

periodo. Neste ato a CEDENTE faz a enlrega do bem móvel citado na cláusula anterior, 

o qual deverá ser utilizado nas atividades desenvolvidas pela CESSIONÁRIA na 

Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos. 

4. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

4.1. A CESSIONÁRIA obriga-se a: 

4 .1.1. Zelar pela integridade do bem móvel, conservando-o em perfeito estado de 

conseivação; 

4.1 .2. Utilizar o bem móvel, seguindo sua natureza e destinação, com a finalidade 

preclpua de uso na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural, 

Meio Ambiente e Recursos Hidricos, como também o desempenho das suas 

atividades, por inteira conta e responsabilidade; 

4.1.3. Realizar e llrca.r com as despesas de todos os consertos necessários ao bom 

funcionamento do bem móvel, objeto deste Termo de Cessão de Uso; 

4.1 .4. Responsabilizar-se por qualquer infração cometida na utilização do veiculo; 

4 .1.5. Devolver o bem móvel ao final da vigência do presente instrumento. 
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4.2. A CEDENTE obriga-se a: 

4 .2 . 1. Dar publicidade a o pres ente Termo de Ce~são de uso. com sua publicação 

no Diário Oficial; 

4 .2 .2 . A entrega do veiculo descrito na cláusula primeira no ato da ru:;sinatu.ra do 

presente termo. 

s . DOS ENCARGOS: 

O presente termo de ccssiio de u~ de bem DlÓvcl é de cu.rá lcr g:rntuito,. sem 

qunlqucr õnus reciproco. 

6. DA RESCISÃO E ALTERAÇÕES 

O presente instrumento poderá ser a ltera.do. bem corno rescindido de comum 

ncordo entre ns pnrtcs,. o quo.lqucr tempo. 

7 ~ DA PUBLICI.DAD~ 

Este Termo de Cessão dc Uso s erá. publicado n o DIÁR..10 O F ICIAL DO 

MUNICÍPIO D E CURR.ALINHOS -PI. 

E. por estarem a s.s im justas e contrat.ad tt!>. as partes a~sinam o pn:~scntc Termo de 

Cessão d e Uso cm 0 2 (duns) vins, de igual teor e ptu-n um único éf"cito. n todo o ato 

p resente, pi:t.n1 que se p.-oduzam os juridlcos e lega.is ef'eitos. 

Cu.rrul.inhos - PI,. 13 d e muio dj 202 1 . ·-
::J')e c,i d? h ,d' ~ d-$> SD,.~ ~ .....,...,eoa ......._ . ......,...._._...~-PI 

1'' UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRALINHOS 

~ .............. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS-PI 

CESSIONÁRIA 

ld:10EF0FCED1ECAB4F 

PREFEITURA OE 

~ fill11]1!1~~ 
TERMO D E POSSE 

Tcm10 de Posse que :assinam o Excelentíssimo 
cnh()r Prefoil() Munic ipul e QS: membn:,,!.> do Fórum 

da Agenda 21 do Município de Curralinhos, Csmdo 
do Pillui. 

Aos treze dies domes de maío do nno de dois mil e vinte e um, às 9:30 honts m i snln de reuníõcs dn 

Prefeitura Municipal e na presença do Excelentíssimo Senhor l:.verardo Lima Araújo, Prefeito Municipal, 

foram empossados os membros do Fórum d a Agenda 21 do Mun icíp io de Currnlinhos - PI, criado pelo Dt:..-crc lo 

Municipul n." 044 de 12 de moio de 202 1 e composw pelos m embros efeti vos e suplen1es indicndos pelo Poder 

Público Municipal e membros indicados por insti ruiçõcs da Sociedade Civil, conforme o ato de instituição da 

Agenda 2 1 Local , para o biênio 2021/2023. 

1 - Representantes e respec ti vos suplentes, do Poder Públ ico: 

EXECUTIVO 

Secr e taria Municipal d e /\g ricultura , Desen volvime nto Huralt Meio Ambie nte e Recursos 

Hldrlcos 

Titular: MARIA CINTH DO IIBGO, inscrita no CPF sob o n• 239.357.073-04: 

uplen te: CLAUDIANO DE OUSA VI IRA, in scrito no PF sob ô nº 040.R26.613-95 

Scc.rc.t'arin Municipnl d e Infraestrutura, S erviços P(1blicos e Dcsc.11volvimc nt·o Urbano 

Tirular: ANTONIO SfLVESTRE DA SILVA FILHO, inscri10 no CPF sob o nº 342.389 .053-34; 

Suplenle: JUVENAL ANT ON IO DAS, SANTOS SILHO, inscriro no CPF sob o nQ 025.879.993-59 

Secre taria Municipal d e S11í1dc 

Tini lar: JOSÉ PEREIRA DE ABREU, inscrito no CPF sob o n..., 726.677. 103-04~ 

Suplente: D ELC IA A BOMHM DOS SANTOS, insc ri ta no CPF sob o nº 092.532.607-00 

Sccrel'nria Municipal de Ed uc:nç.iio 

Ti1ulnr: F"RAN 1 0 PER EIRA OE 'OUSA, inscri to no PF" sob o nó 97 1.335 ,233-5 ; 

Suplente: ANTONIO FRANCISCO PEREI RA LIMA. inscri10 no CPF sob o n• 900. 105.743-87 

Secretaria Municipal de Ass istência Social 

Ti lular: MARIA F.ST LLA DE SOUSA . ILVA SANTOS. in r.crita no PF sob o nº 062.385 .293 -42; 

Suplen te: ADEMESIA RAMOS DE M IRA DA. inscrito no CPF sob o n° 649.845.593-42 

LEGISLATIVO 

T itular: LUZrNETE ALVES DE SOUSA, ioscrito no PF sob o f1 º 052.808.213 •22 ; 

Suplente : LU IVALDO DE SOUSA SANTOS , inscrito no CP sob o nº 033 .703 .4 3-2 

li - Rcprcscnuintes e respectivos suplentes, dn Socicdndc Civil: 

Sindicato dos •'rrabalhadnres e Traba lha doras H.urais d e C u rrnlin hos - S 'f"t ·R . 

Titular: ANTONIA DA SILVA OLfVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 798.956.o33-04 

Suplente: MARIA DA CRUZ DO ESPÍRITO SANTOS, inscrita no CPF sob o oº 877.468.913-49 

Associação dos Pequenos Agricultores Familiares Denominado São Raimundo Nonato. 

Titular: GENIV ALDO CARDOSO DE SOUSA SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 003.475. 183-11 

Suplente: LUZENEIDE ALVES DE SOUSA SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 009.378.483-03 

Associação de Moradores do Bairro Faveira 

Tirular: LUÍS GO ZAGA ALVES DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 024.127.623-33 

Suplente: MARIA CONCEIÇÃO DE SOUSA, inscrito no CPF sob o nº 620.746.283-15 

lgrej a Católica 

Titular: LUCIANA MARIA GOMES BORGES, inscrita no CPF sob o nº 054.840.123-33 

Suplente: FRANCISCA MARIA DE LIMA, inscrita no CPF sob o n•038.I I0.903-80. 

lgrej a Evangélica 

Titular: MARCOS CRUZ DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 056.643.703-19 

Suplente: LUCIANO SILVA CARVALHO, inscrito no CPF sob o n• 057.352.073-93. 

E para constar foi lavrado o presente tenno de posse assinado pelo Excelentíssimo senhor Everardo 

Lima Araújo, Prefeito Municipal e pelos membros empossados. 

Curralinhos-Pl, 13 de maio de 2021. 

~ / L/MV'. ~, 
~ Í..111111 Araujo ~ 

Prefeito Municipal 

ld:08986EFCAOBOA52A 

.til• e PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM INOCÊNCIO 
... Praça Camaratuba, S/N, Centro 

• • CEP: 64790-000 - Dom Inocêncio-PI 

,,mAi1XYZlwt,, cNPJ: 23.500.00210001-45 ,.,,_,,;,_ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
A VISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitações toma pública a efetivação de 
procedimento de inexigibilidade de licitação para contratação de empresa de 
consultoria, na conformidade da Lei 8.666/93, bem como se coloca à disposição dos 
interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito. 

► Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 013/2021; 
► Contratante: Município de Dom Inocêncio -PI; 
► Contratado: PETRONILIO ALVES DE SANTANA NETO - ME, CNPJ nº 

40.003.661/0001-95; 
► Objeto da licitação: Contratação de Empresa especializada de serviços na 

elaboração de Prestação de Contas do Banco de Preços e SIOPS, junto a 
Secretaria de Saúde; 

► Suporte Legal: Normas gerais da Lei nº 8.666/93 (art. 25, II c/c art. 13, III) c/c Lei 
nº 8.883/94 e demais dispositivos legais pertinentes; 

► Fonte de Recursos: FUS, CUSTEIO SAUDE, FPM, ICMS, RECURSOS 
PRÓPRIOS E OUTRO; 

► Valor contratual: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) mensais; 
► Vigência Contratual: 12 (doze) meses 

Dom Inocêncio - PI, 11 de maio de 2021 

elson Ribeiro de Santana Neto 
Presidente CPL 


